
PORTARIA Nº 2.408  /2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim,  Estado do Espírito  Santo,  no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025,tendo em vista o que consta
no processo nº 93899/2025, RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL  aos  servidores  constantes  na  relação  abaixo,
nos termos da Lei nº 7.756/2019. 

MATRICULA SERVIDORES CARGO LOTACAO ADMISSÃO
DATA DE

MUDANÇA DE
BIÊNIO

BIÊNIO REF PROMOVIDO A LETRA

03335301  LIBIA MARA SILVA MÉDICO
VETERINÁRIO

 SEMAG 28/01/2010 01/12/22020 2022/2024 E NÃO PROMOVIDO

01101301
ANDRESSA

MONTEIRO BRACONI
GRILO

 MÉDICO
CLÍNICO GERAL

SEMUS 14/01/1999 --- 2019/2021 K NÃO PROMOVIDO

 02900702 MARCELO AREAS
CAETANO 

PROFESSOR
PEB C 

ED. FÍSICA

SEME 09/05/2008 ---- 2022/2024 H NÃO PROMOVIDO

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de dezembro de 2025.
 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração
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